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TERMO DE REGISTRO
     Nos termos do art. 173 do NRICM, certifico que nesta data procedi o registro da Mensagem de Veto nº 03/2025, de autoria da Prefeita, referente ao Projeto de Lei Ordinária nº 18/2025, de autoria dos Vereadores Josimar Oliveira Campos, Fábio Pereira Vieira e João Batista de Moura Júnior, que  “Dispõe sobre a obrigatoriedade de entidades filantrópicas ou beneficentes do município de Lima Duarte que receberem recursos públicos de qualquer natureza, a divulgarem trimestralmente o balanço financeiro na forma em que se especifica”, e seu recebimento de forma digital contendo 05 (cinco) laudas, contando ofício de encaminhamento, Mensagem de Veto.
                 O veto protocolizado nesta data sob nº 1147/2025, recebeu numeração Veto Integral nº 02/2025, matéria legislativa, conforme consta no link https://sapl.limaduarte.mg.leg.br/materia”.

                 Nos termos do § 2º do art. 173 do RICM, faço o encaminhamento do presente processo legislativo para o Exmo. Sr. Presidente da Câmara, para análise e, se preenchidos os requisitos regimentais, recebimento. 

                  Lima Duarte, 16 de outubro de 2025.

Emília Mansur de Souza Figueiredo
Chefe de Secretaria
Sede Provisória: Praça Nominato de Paiva Duque, nº 15 - Centro - CEP 36.140-000 - Lima Duarte - MG

Telefax: (32) 99863-4627
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